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de 6 de julho ce 1.966 

A C~:-r~ara HuniciDal de são JClr ~ do:: Campos aoro"TB e 
eu snnciono e oroTulpo a ~epu inte lei: 

Artigo 1º - O atual cargo de Arri~ensor, padrão 
"3?'', do Departa:nent., de Obras , da Parte Permanente , do Quadro Geral 

, A 

de FuncionBri'>s da Prefeitura da Estancia, pas~ a a denominar- se '1En-

g enh eiro Af rimensor••, oadrão ''38••. 
' Artie~ zg - Para fazer face as 1esoe~as con & exe-- , cuçao da orr>!:ente l ei , .:'ica aberto na Contadoria Nunicioal , uM cred_i 

to e::pecial de ,--,.~ z. ooo. ooo (dois milhÕes de cruzeiros). 
Artieo 3Q- Fica anul~da , narcialmente , na i~oor

t~r~cia 1e ':"1 2 . 000 . 000 (dois milhÕes de cruz eiros ) , a verba /l o0 oq]lo 0 • 9• 

Oo - Desner ac de Capital - 4.1.0. 0 . 9.0 - Invertimentos - holo1o0P 9~0. 

Obras PÚblicas - II - Con~trução de Galeri as Pluviais, do Orçamento/ 
Vigente. 

A , , 

Artigo ua - O valor do presente creaito sera cob ~ 
... 

to com os r ecursos orovenientes da anulaçao de que trata o arti 
terior. . , 

~rtirn 5Q. - ESta le~ entrara de -
sua nublicacão , revora~a~ as dispociçÕe~ em 

A 

Pr efoitur~ da Estancia 
de julho de 1~966o 

Dr. Pereira 
Yunicioel 

Rbgistrada e puhlica no Departamento de Adminis -.., 
traçao, em sei s de julho de mil 


